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CONFLITO  DE  JURISDIÇÃO.  ARTIGO  10  DA
LEI N. 7.347/85. OMISSÃO DE INFORMAÇÕES
INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  COMPETÊNCIA.  CRIME
OMISSIVO PRÓPRIO. CONSUMAÇÃO. LUGAR
NO QUAL OCORREU A OMISSÃO.  SEDE DA
SUDEMA.  COMPETÊNCIA DA COMARCA DA
CAPITAL. CONFLITO IMPROCEDENTE.

O  crime  omissivo  próprio  se  consuma  com  o
descumprimento  do  dever  de  agir  determinado
pela norma legal.

Considera-se praticado o crime, conforme o artigo
6º do Código Penal, no lugar em que ocorreu a
ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como
onde  se  produziu  ou  deveria  produzir-se  o
resultado.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima

identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba, por unanimidade,  em JULGAR IMPROCEDENTE PARA DECLARAR

COMPETENTE O JUÍZO SUSCITANTE ( 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA

DE JOÃO PESSOA), NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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RELATÓRIO

Cuida-se de Conflito de Jurisdição tendo como suscitante o MM.

Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da comarca da Capital e suscitado o

MM. Juiz de Direito da  2ª Vara Criminal da comarca de Campina Grande

nos  autos  do  inquérito  policial  n.  0016505-61.2015.815.2002 no  qual  se

apura a prática, em tese, de crime previsto no artigo 10 da Lei n. 7.347/85 pela

Superintendente da SUDEMA, a Sra. Laura Maria Farias Barbosa

Aludiu o Suscitante, às fls.  86/87,  tratar-se de inquérito  policial

instaurado com fins de apuração de suposto crime previsto no artigo 10 da Lei

n. 7.347/85, supostamente, praticado pela Sra. Laura Maria Farias no exercício

do  Cargo  de  Superintendente  da  SUDEMA,  eis  que  teria  omitido  dados

técnicos à Promotoria  de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Social  da

comarca de Campina Grande para a propositura de ação civil pública.

Recordou  que  o  procedimento  foi  instaurado  na  comarca  de

Campina  Grande  e  distribuído  à  sua  2ª  Vara  Criminal,  porém,  diante  da

manifestação ministerial de incompetência do juízo para processar o feito haja

vista ter, em seu entender, o crime se consumado na comarca de João Pessoa,

onde  a  SUDEMA é  sediada  e  a  ré  reside,  foram  os  autos  ao  Suscitante

distribuídos.

No entanto, a seu ver, o suposto crime teria ocorrido quando da

não realização de inspeção na empresa Líder, situada em Campina Grande.

Logo,  a  omissão ocorreu naquela  comarca,  sendo a  competência  do  Juízo

Suscitado.

Corroborando  com  esse  entendimento,  ressalta  que  o

Procedimento  Preparatório  nº  0472012  foi  instaurado  pela  Promotoria  de
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Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Social da comarca de Campina Grande,

tendo a omissão se dado nos autos do referido procedimento.

Em contrapartida, conforme decisão acostada aos autos à fl. 36, o

Juízo  Suscitado  havia  decidido,  em  harmonia  com  o  Órgão  Ministerial  ali

atuante, que o crime havia sido consumado dentro dos limites da comarca de

João Pessoa de modo que seria de uma das Varas Criminais dessa comarca a

competência para processar e julgar o feito, à luz do artigo 70 do Código de

Processo Penal.

A  douta  Procuradoria  de  Justiça  exarou  parecer  (fls.  92/97)

opinando pela procedência do conflito para que se declare competente o Juízo

Suscitado (2ª Vara Criminal da comarca de Campina Grande).

É o relatório.

VOTO

A Coordenação  Administrativa  das  Promotorias  de  Justiça  de

Campina Grande/PB, diante da necessidade de apurar representação acerca

da  poluição  atmosférica  produzida  pela  incineração  de  lixo  hospitalar  pela

empresa Líder,  relatada pelo  Presidente  da  Câmara Municipal  de  Campina

Grande/PB (fl. 04), instaurou o procedimento preparatório n. 047/2012, o qual

teve por por finalidade, in verbis: 

promover  a  coleta  de  informações,  depoimentos,
certidões  e  demais  diligências  que  se  fizerem
necessárias  para  o  esclarecimento  dos  fatos,
determinando  o  registro  desta  Portaria  no  livro
competente,  sua  autuação  e  juntada  de  toda  e
qualquer documentação, com a mesma natureza, sem
necessidade de autuação. (fl. 05)

Com o propósito de colher informações, foi encaminhado Ofício n.
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426/2012 à Superintendência da SUDEMA para que procedesse a inspeção in

loco da relatada poluição atmosférica provocada por  fumaça de incinerador

pertencente à empresa Líder, instalada no município de Campina Grande/PB

(fls.  07  e  08).  Pedido  esse  que  foi  reiterado  por  intermédio  dos  Ofícios  n.

496/2012, n. 527/2012 e n. 569/2012, sem a obtenção de qualquer resposta da

Superintendente Laura Maria Farias Barbosa.

Diante da omissão de resposta supramencionada, indispensável à

propositura  da  ação  civil  pública,  entendeu  o  Representante  do  Ministério

Público a quo que, a prima facie, teria a dita Superintendente praticado o crime

delineado no artigo 10 da Lei de Ação Civil Pública1, sendo, então, instaurado

inquérito policial.

Acontece que o Delegado de Polícia Civil,  Dr.  Francisco Iasley

Lopes,  considerando  que  a  SUDEMA tem  por  domicílio  a  Av.  Monsenhor

Walfredo Leal,  181,  Tambiá,  João Pessoa/PB, entendeu que a consumação

teria  ocorrido  nessa  cidade  e  não  em  Campina  Grande/PB,  falecendo

atribuição àquela autoridade policial para proceder com a investigação (fl. 27),

o que veio a ratificar à fl. 32:

Com  a  devida  venia, e  sabendo  da  legitimidade
exclusiva  do parquet na  propositura  da  ação  penal
pública, estamos diante da prática do crime previsto no
art.  10  da  lei  7347/85,  que  prevê  como  condutas
incriminadas  os  seguintes  comportamentos:  recursa,
retardamento e omissão, para caracterização típica do
delito.
Sendo  assim,  como  a  recusa  no  fornecimento  dos
dados técnicos indispensáveis para a propositura de
ação civil pública requisitados pela Promotoria do Meio
Ambiente e Patrimônio Social nos autos do inquérito
civil público n] 047/2012, ocorreu em João Pessoa/PB,
local  em  que  a  Superintendente  da  SUDEMA teve

1Art. 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, mais multa de
10 (dez)  a 1.000 (mil)  Obrigações Reajustáveis  do Tesouro Nacional -  ORTN, a recusa, o
retardamento  ou  a  omissão  de  dados técnicos  indispensáveis  à  propositura  da  ação  civil,
quando requisitados pelo Ministério Público.
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conhecimento da requisição ministerial e se recursou a
cumpri-la. E, portanto, local da consumação do crime
(artigo 70, CPP). 

Surgiu, a partir de então, o conflito de jurisdição ora em estudo,

tendo a douta Procuradoria de Justiça se posicionado pela competência do

Juízo Suscitado, ou seja, da 2ª Vara Criminal da comarca de Campina Grande.

No entanto, ouso discordar.

É que,  inicialmente,  há de se separar  os fatos delineados nos

autos  em  dois:  um,  de  natureza  ambiental  (artigo  1º,  I  da  Lei  da  ACP),

praticado,  em  tese,  pela  empresa  Líder,  que  tem  sua  sede  localizada  no

município de Campina Grande/PB; o outro, delineado no artigo 10 da Lei n.

7.347/85,  atribuído  à  Superintendente  da  SUDEMA diante  da  omissão  de

prestação de informações indispensáveis à propositura da ação civil.

Terá  competência  para  processar  e  julgar  a  futura  ação  civil

pública do primeiro caso o Juízo do local onde ocorreu o dano, conforme o

artigo 2º da Lei n.7.347/85, de modo que será competente o Juízo de Direito da

comarca de Campina Grande.

Por  sua vez,  o crime de omissão de informações,  requisitadas

pelo Órgão Ministerial, indispensáveis para a propositura de ação civil pública,

como bem salientado pelo Delegado de Polícia Civil, tem por foro competente o

de João Pessoa/PB, considerando que a SUDEMA tem domicílio nesta cidade

e que o artigo 6º do Código Penal leciona ser lugar do crime aquele em que

ocorreu  a  ação  ou  omissão,  no  todo  ou  em  parte,  bem  como  onde  se

produziu ou deveria produzir-se o resultado.

Ora, a ação omissiva, em tese, perpetrada pela Sra. Laura Maria

Farias Barbosa foi praticada na sede da SUDEMA, quando deixou de prestar

qualquer  informação à  Promotoria  quanto à efetivação ou não da inspeção

requerida, de modo que a competência para processar e julgar o presente feito
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é  do  Juízo  Suscitante,  ainda  que  as  informações  sejam  necessárias  para

procedimento investigatório em trâmite na cidade de Campina Grande/PB.

Soma-se o exposto que sendo o crime omissivo próprio, ele se

consuma  no  momento  em  que  praticado,  ou  seja,  no  instante  em  que  o

acusado deixou de agir. Desse modo, considerando que o artigo 70 do CPP

dispõe que a competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se

consumar a infração, entendo que ela se deu na sede da SUDEMA, ao não

responder os ofícios, e não por não realizar a inspeção in loco solicitada.

Forte em tais razões, julgo improcedente o conflito, considerando

como competente para processar e julgar o feito o Juízo de Direito da 7ª

Vara Criminal da comarca da Capital.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento,  além do
relator, o Exmo. Sr.  Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos
Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o  Exmo. Sr. Dr. Álvaro Cristino Pinto
Gadelha Campos, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 28(vinte e oito) dias do mês de abril do ano de 2016.

Dr. José Guedes Cavalcanti Neto
R e l a t o r – Juiz Convocado
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